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Oficio nO.03412.00l São Jerônimo da Serra, 16 de junho de 2.003.

Prezado Deputado:

Vimos por intermédio deste, passar às mãos de
Vossa Excelência, devidamente preenchidas, as inclusas fichas, através das
quais solicitam os a adesão desta Casa Legislativa ao Program a Interlegis do
Senado Federal, os quais visam a aquisição de computadores, além dos demais
programas que são oferecidos a todas as Casas Legislativas, cujo programa foi
desenvolvido pelo Congresso Nacional, em parceria com o BID - Banco
Interamericano de Desenvolvim ento.

Sem mais para o momento e, no aguardo de
sermos atendidos o mais brevemente possível, renovamos a Vossa Excelência
nossas cordiais saudações.

i

I

At samente.

=AN1V
Presidente

J

.A. JúNIOR =
'lJmara MJmicipaJ

Excelenilssimo Senhor
JOSÉJANENE
DD. Deputado Federal
c4M4RA DOS DEPUTADOS - Anexo IV - Ga1Jilute 608
CEP. 70.166-900-BRASÍLIA;'" DF.
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Preencha todos os campos e imprima esta ficha. Envie (pelo correio) para o
Programa Interlegis. Av. N2 Anexo 'E' do Senado federal. Brasília! DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento - (61) 311-2556

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa"responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os demais
usuários vinculados à casa) Não deve ser narlamentar.

Nome da Casa:

Qtd/ Parlan;'entares: 1 09
SXO .rl4iO:N'n'lO:J)AS~1'l.4~l'AIWV.t •..
~ Edifrcio da Prefeitura.......... .. .u~:!PR. CEP: .L....8...6...•....2....7....0.....~...O....O....0..

FAX: IOlO*43~267~126L

o Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

LçÂM.AJiA.r.nJ:N'lO:r:P.AL :J):E;
1, l'raçaOorcme'llleolindO, 191
S~OJJSl'iºN"J1Il:O:J)A SElUiA

10**43~267~1261.
não tem
~ -]l1ao tem

Endereço:

Cidade: L
Telefones:

Tipo de Casa:

Homepage:

E-Mail:

Nome Completo do Parlamentar:

Iam acima indicados.

são Jaron.da Serra "16 ,06, 2003.,------
Local e data I Assinatura do Presidente

Para uso do Interlegis: Município Pólo? O Sim O Não

11••••tEGtf
WNW.interlegis.Q

h :Ilwww.interlegis.gov.brlservicos/adesaocasahtm/view?page=index.html
t ~.(Ó1
. \.' \\ir.. \f riS

12/06/2003
.'

http://Ilwww.interlegis.gov.brlservicos/adesaocasahtm/view?page=index.html


'.C'']?ortál'lnterlegis Folha rr" 03 , ina I de I

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (pelo correio) para o
Programa Interlegis • Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal. Brasílial DF - CEP: 70,165-900

Central de Atendimento: (61) 311.2556

Tipo de Casa: O Assembléia Legislativa IX] Câmara Municipal

NomedaCasa: P~AM liWNIC:rPALDE SIOJF;RONlliIOD.ASERª.A~PARAN'l •..
Endereço IPI'!V;!'lOoI'QntÍlDE:lQl:inq.O, 191~Ed:i#c:ioda Prefeitura
Cidade:L 510 JERONIMO DA SERRA UF:LI'R CEP:~6.270-000

Telefones LO*~43~267~l2Eil.. FAX 1()**4J~267~].2Eí1
E.Mail: í n.ªQ .telIll _

Homepage:Ln.!'lCl.. tE:lIIl..

Dados do Parlamentar

,.

1

Assinatura do Parlamentar

Solicito a minha adesão à rede Inte

NomeCompletodo~.rlament.;: I.ANTOl'iIOLIl'iODE.ARAt1JQ,J"lÍN:r:01i

NomeParlamentar: L JúniOJ:' d!'lEletrôn1cs: Partido: PTB
MandatoParlamentar(dia/mês'ano):Inicio:jOl•..91.2()Ol..: Fim:13.1.].2 •..20()4- ...
Aniversário(dia'mês'ano):117.()9.1969 Sexo: IlIlas(lu1illO

Telefones:íO**43~2Ei7~1308 FAX: LO**43-267-1261
E.Mail: !n.ãQ. tE:l1Il
Homepage:j-n-ã-o-..-t-...eIIl-. - ... -' .. -. ------------------------------.

IIJ Presidente O Vice-Presidente O lOSecretário O 2°Secretário O 30Secretário O 4oSecretário O Vereador
Cargo:

O Deputada Estadual

são Jaron.da Serra, lEi, 06, 2003
Local e data

Para uso do Interlegis: Município Pôlo? O Sim O Não

"t.Ec;"
w.A.Wjnterl~ºis.go'

h p:/Iwww.interlegis.gov.brlservi cosi adesaoparlam entarhtm/vi ew?page=i ndex. htrnl

http://Iwww.interlegis.gov.brlservi
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado JOSÉ JANENE - PPB/PR

. '. Oficio n°. 21112003 - Gab. 608 Brasília, 02 de julho de 2003 .

. Senhora Coordenadora,

Cumprimentando~o, prazerosamente, venho à presença
de Vossa Senhoria, encaminhar-lhe os formulários de Adesão ao Programa
Interlegis, como objeto a aquisição de equipamentos para a Câmara
Municipal de São Jerônimo da Serra, no Estado do Paraná.

Certo de poder contar com a atenção de Vossa Senhoria,
aproveito a.oportunidade para subscrever-me com elevado apreço.

Atenciosamente,

lima. Sra.
Ora. DENISE SILVA
Coordenadora de Marl<eting e Relacionamento do Programa Interlegis
Brasília.DF

. Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 608 - CEP 70160-900 - Brasilia - DF
Fones: (61) 318-360815608 - Fax: (61) 318-2601

e-mail: dep.josejanene@camara.gov.br

mailto:dep.josejanene@camara.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
PÇ4. cÊL. DEOLINDO, 191- FONE: 0* *43-267-1261 CX POSTAL ~20
CEPo86.270-000 - SÃO JERÔNIMO DA SERRA - ESTADO DO PARA}VÁ.

Ofício n°.029/2.003. São Jerônim o da Serra, 09 de m aio de 2.003.
,~-'---.o.--. ~
I .'

I 006294/03
I
i,
~.,.....~~,

Prezados Senhores:

/'

Vimos por intermédio deste, passar às mãos de
Vossas Senhorias, devidamente preenchidas, as inclusas fichas, através das
quais solicitamos a adesão desta Casa Legislativa ao Program a Interlegis do
Senado Federal, visando serm os agraciados com um m icrocom putador, além
dos demais programas que são oferecidos a todas as Casas Legislativas.

Certos de podermos contar com especial
atenção de Vossas Senhorias e, no aguardo de resposta afirmativa,
apresentam o-lhes nossas cordiais saudações.

Aten 1

=ANTO '[. . A. JúNIOR =
Presidente da C/imaraMunicipal

Ao
PROGRAMA INTERLEGIS
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
CEPo70.165-900-BRASiLlA -DF.



Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Lti'li!!lldi'[ç~ai~(l~ªA~~IC:I;~~_~l~~u31º-~ºJi[mo-J:lA-sElll!.AI

~fiijereç~:~ Praça Coronél Deo1indo 191~_~ .. ~. ~_c_, .._." ~_~ ._. ~, __ .._._._._..~. __.-----,.,-_._._------~-----'--

:rç:lê!l]~!~SiO~JER9N~ºDA_SEffil!-_~~_l !!ºg',i1~tiJ~Çfg~aº--.21º~OOO
~!~íe'fo1í~~,f~!!b**43-267-1261 J ~f~I~0**43-26~126i
~~~ não tem .~--,""".-=--,,",~-;g----,~-~---------_.---------- ---------------_ ..._.---------_._----_.-_.

LlJíjlijl:íjJiL!?.!~ª'.ffiíi,iiiorLQ~a~aMuni cipa1.~.~I ~Q!tge~lLDire_tor__~ 1

~I~lêfo!i~~W~~.O**43-267-1261 - 267-1221 ~[~;i1iO**43-261-1261

1"s.~I~~!Iteijti~ªção)(!Ôjl?,tisid~ril~~;.;\!?~1

WflçmeiC.í!fu~!ffilj91i1arIK:nrlffitilr:~ANTONIOLINO DE ARAtlJO Jl1NIOR
ii!\!criíf~fc[ãliâl[éíiti!!T~_JUniC)r da Ele trôlli C8;' ~_J ~a'f\!EJ,9jlLPTJL~
~Mª'ria!!ó)Ri!.t!'!ff\~X!~;r~.nélliaii~ífZ;lriíc~~O],.~0l.-"_?OO li ~61i(il11iJ1._1~?_~?ººc4__1

~~:&~'[;jJ'!l_E!ªº~;l:W,º

tÉ~:;:~ªº_!;ª!Il___.J

r

o Presidente

m acima indicados.
\..

Solicitoa adesãodaCasaLegislativacujosdadosbásicosc

S.J.da Serra, .Q9...J-º2.J 2003
.-.Local e data

~;iIY:~~!i21@~~!~~g~J.l_!09.19~9_J
~Iª!f.ó.:hé'iilC-t.Q_*:*4.1-?27-~1º~L ..~.~.~.~
~É~áiTI~L!l:ãotem ~__ ~_. ~ ~

~_1!6.mr1f{!Í~~nã o tem-------------------
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

!l;flP]?Ilé!Çãsa:c1ii! DAssembléia Legislativa lltCãmara Municipal [Q!(j~pâi1áffi!lI'~~]~-º9J

[N6ili:ll!lã[<.>~li!'f~º~A,ªA,MW:UQl:;E'!L ...JlltSil:LJ~OlUMOc ....DAccSERRA!
[erid,freç'9,"f. Praça Coronéi Deol1ndo, i9i .; .!

__ •..• __ '. "";~ '~, c~~.c~~ "'- __ '_'_'_:~C-' '_'__ ' -----------.-~-, ...----.----.

!rªiaªffiif~iªÃO_~ER~~.1MODA~~R~A,'..._i [Q!;j1pj lLÇEf1l.e.6.;.21-0~000
~;r.!í!~!Qf![s:~.0**43-267-1261" ~~~ 0**43.••267.•..i26i

tJ;;ô)JllT:iii_._não __tem_. __ ~~ . ._~. __._--------,-_._---_._-_.,. J

;'Nomê':~JOl0 IZAIAS DE OLIVEIRA.'-~---'~-_._._._-----_.._--'-'-----'-'------'---'----'.,------_._._.,--_ •...".
"

Ey!idá(ji;I~í~mfi\t~Câmara_Municipa:l,_1 ~çá19~Dire to.:r,-__ J
~JeJ11fPDê's"~0**43-267-1261
~@!lG~'il não tem

1~~'ifl!!Auteíílica.ç:ªO'f,d(rl1rêll!dent!í.~~l'l

;t'i9mli~C:B!!,pJ~I!!<?jRjl!XiIDrrítá~llWUA SUELY DOS SANTOS GUILT.EN.-J

[@:~~rljnférif!r:\j)i~. SU,e!1 _.~._...J ~~a'!!l!q,~J>.PIi~.J
~MahdatÇ~]mm~~]@1i1Iif1ií~1~11)~1~0'1•.0'1.~00~J ~~ffi!li.Jl.•12.29Ó-tJ

~E7.frt-ã;1:~Il~O telll__ ..__ __ ..__ ~_ ..__ __ . ~_ ...J.

~B.<r[l]1i'[agg~~nãotem._~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos cons

S.Jida Serra,~~ 20.0.3.
. Local é data'..,;.

cima indicados.
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Solicitaç~oAe Adesão de Casa Legislativa

~i1gçº~~çàs-a~DAssembléia Legislativa IJtCâmaraMunicip_al_ iTQt!l!jpAl1à'1l@Iilll~_;;:;~_09J

~Nõíl'feidii'cãsa:~c1MARA MUNICIPAL DE S10 JERONIMO DA SBRRK!~.==------,,;;,>_. ".,-""",,.-_.,,.,,_.~-_._._.,.,--_,_------_,_--",_,_-_,_,_----_._--__-----_ ".,.._.---,------------_ ,..,---, ,.---":----_..-.

~Ê.!'~1\!l__ ~;açªC~:r:_onélDeOlind~~91' ._._-----' .__-- j

~idà1!!':'é3'LSlº_.rERON..lMQJA...J3ERRA_ ...-Í ~cli.ím.J rc~~a6.•.21-o"'cbOO
~~g~O**43-267-1261 1[~~.0**43-2PJ~a6i
~ill!~i~.,~~'L.!1ãot~m ..__ .._. . ". ...----.--.--.._- ....-'
E!tª,,<!1í]gilWi:Lão_telll .' ._ ... ._.__ ... .__.~_ ..... -- ..... -- .....

. . ---~-_._..,-. "--- \

IlLJ!fuI~l]:ílP:{rtãffient();lºâma:r:_a Mu,ni cipa1.i ~OO[¥jLDir.e tO:r:___ .J
~T!~~ij!'~~P**43-267-1261- 261-1221~~;O**!3-2~a6i

\.~~~Aliteõticmlírd6'PJesider'ítel~¥f~1

í;Nbm~"'êlll1i"'íéto-ldCl':RaFíâi!ientlígAMARILDOALVES :BUENOL-";=.~=- __=R"",;".,,,...~ ..,.,.."~~._, __._.. ,,"-_"_._ ..~. .- - _._---.- -- ~------

~~9'ii1~Ti?~~âm![li!Í'~~ª:r:_ild9do Pinbal .._' '_!mí::ái'ij!l~_P..F.L_J

~-ªâtQ';gid!m~í\.tâ]'~@!J.'!'~;;iii~j!i!~j()':~~01~.-ºlc.-2ºº1J~j!!i~.31.12.~OJJ4_!

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos co

S.J.da Serra ..J~9l~ 2003
~-Local e data.

acima indicados.
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

~['ijf~~[liã~'~.c:jTylAR~_MTJNI-<:~n'AL__;I:!~S-!O_JEaONIMQ_.DASEBRA:l
::, .~, - -' . . --o, . ~ ," - :' _' ',. - . - - - . ,

IiEriClêreÇóiíl Praça Corone1Deolindó, 191 -!,,-~ •..~ -----_.------_.. ;~---_...-----. -- -'---.---------,.-- - ..-.._-
ICidàdê~.msl0~JERº-NIMº_ .DA SERllAt_.J !p.F.:4'FEliEÇE~~8_6_.21.0-bOO
~!l!2i)~J:S1Il!!l 0**'43-26.1-12_61. I ~:M~_0**4-3~267~12-6a
~~~1!__.__não _tem ..._.__ .__

m<Íi1íel'~g!f:~Lnão_teJll -- . --------------

im>!'Í~t __.:rº:IQ_I:~AUª_P~_0~IYE_I:R4_.... ----
mIJDr@.ª!!ID,,~l1MiIi,,~I~Q.ãI'n,ª;r8 lIJ;~Ld:p.l1L.J~ÇãN~~_Dir_e..tor__:
~~Jefón~~~0**4.3-267-1261 - 267;'122i @~It~..Q**43",,261-12.6i

11~~~Utentiê'a-çªé)Jac)1~~esié:ltlntet~~1
"N.Q:ítiéfcE,fiplê'fa;gójRiiHliffij>ri"iar,jj m JfiIllA ALEIXO ROSA
"""'-.__._.~•••.",,"'_ .. _" .._-" ,_. ~ o'.__,'.--C,'_.,'c.,""'"'-'-'___ . .

~l'!<Í-mLgí1ff1!meri"!J!!;;'Í Djalm8 _do Pnstc) .J liR!r;[d9IL~TB _
fMai'l!.[~;R'!!1arlE.--"[(!~;;'~i;í8-,,1f1i[iniç!p:~()1•O:1.?OÓ:lj ~~ID:iJa_:J,~.J.2.'2004._J
~n;i~nrãr;C;~idiãlftLê1J!!Í~í]l'L!.9:.l1.l96 ],J 'ª~~maªº\!JI.inO
~!~~n~I-tO*~3~~67~-1:36Jt. .!
~~l~_não __tem_. ----.----.--.-------- -----.-.-----.------'

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos

S,;,.r~.dBSerra;. ---º9' -º5../ 2003
Local e data - -.

Iam acima indicados.
I
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

~itfpCc>Iº~rCãs!,ª'DAssembléiaLegis~tiva IXCàmar~,MuniciJ'a.~. ~_9tº:~c"r;I-!r!(\1i'j!'!1'J!1'1~0-9_j

~Nótiíêfáâ\Cli-s~a1MARA\MUNlaIPAL DE SÃO JERONIMO DA SERRA:l"-_.,._-""~*--.~.._.,,,._="".~_. __._"--"-_. _....,."."..- '.'-"".'---',. _._._-----~._----'-'--, ..,_._-':---:_~--~':-'-~:--~---;;:_.-----:_--~-:::------":;'--:----"----"-'~---:,.-.

{ÊH[çfeçº!~lL__ !,raç.!LCo;ron~iDeolindo~_;J,9L,_' ",._'_, __ .J
ffL[~!:!I~~SÃoJnONJ:M(LDASERRA J ~~~pB.l "Ggg'i;!M,~2'71)••boo
~lleli'IQ!tei~~':Ô.;43":261':'126J..' I ~f&X,~0**4J-26,~26i'
~gfffi~iJ1'5~___"nãojeJll, __ "--,, ,---"" --.-"'--,---------'--'

~ín_-"e~L_a:º_I_O:r:ZAJ;~_~P!1l,Or,~pl~_"---., ..,._-,....,'---, j

1uiííºãa"e[~p~~t91tcâlit~,t~~Qniêi~j Irc~g~,..~r~,ior_ j

~jMºn~~8~IO**43-267-1261

[EqnaIT:~~~não tem

1:~,,;%~~íit.êritic-âçã9;d9:~rilsideíjtil~_):~1

[1ÍI([meiÇofup'letª,I(f9J[',~tl[ifI.!D~f~ADIR DOS SANTOS LEITE

~_!'lbhi1rlf~iii]bi[!~Adi.:r daJU~".:'_'._'__._..J '\g-tªraq;"W£~1'L_ ..i
t.•_M_a,n.-dâlº_J"ã!lâml!n_'!â_'_r~ld-l@\\]gªi1br.:'ti.I~ruciº~Ol.• 01 •.2.001.! 0F.lfif~ 31 12 2004 ;.. ..." ~___ " " '-"~--'3L ,!._.!.,_-,-.j

~An~~º2.TaiW~Sían'o)~jJl_.10,.J.96.1....1
~1]Lefpij"s:~0**43-267 -],4 2.LliamaL 299J

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básico

S.J .da Serra,Q9_J~1 2003.
. Local e data

.. _-----"" .._-----------------'

stam acima indicados.
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Solicitação de Adesão .de Casa Legislativa
"'.'- .-.~-T' -'.. . .

!'NOffie;ílãfCâSa~g",gCÂMARAMUNICIPAL DE s10 JERÔNIMO DA SERRA!••-=--~.~=",;:.,>;i=_~,=,.=:1W-=,~~__._....,"_:-__ ~. ".....__ ,_.,_"-....---~ ...:i:.---,--------- ...-.~.----.- .....---.;.-.-';:-----:-.,-.: ...,..".----.-- ..~.-------::-~-"---~---..~ ..,

fEnaél'2"~ Pr. C onéi:D iin o 191' 'j--.--.!'f; ..~= c-~.a ..-.Qr.-.-.- _ .e.o._ d .•_. . , . .__

~idª'\!ii'c~::'f~SÃ,?_J~ON~O DA sEÊu ..J £í:~~l!Ri t':êE.e'riEt6..•.?19-000
!iJce!!!.f~fi OhB-267";126£' I~e~~0**4J~61",..1?.6i
~f.rr'~.ir;[TjfL__ .não._._tem_ _. . _ .._~

19;~]'~utf$ntiç!íção,ê1ó',IW~siêlél'ltê'tT~:;cll
l1Noml;;Complet(,-TaôH~al1âmErntilr'4!EU. ZÉBIO LINOli!=o~_._.,".__,=-_"-'.C-.-,,-,-, ",_,•...• ,.,-'.C--<O-•.~,_=•••..=~_=__,"'_ __"_<_".'_<.",o .. _~_._~_~ _

~2IR~"f!~~iltãjjLJ~u~;b:i...º_.._._._._.._,. ._.. J ~attiª2TIU.:Sf~.j
l~ff~.!@fta:_rjllliliQ!i'l_.Í@~~%)JIfi~.J>l._:.01" 20ºJ.J ~f,ffij-;.lL3.l.•12:~~OQ4U
~~J1!..W'i;.~.ript{<Ííãi~ãri'oH'.:El21..09.l95J._J ~~~~j.l!l-as.q,ulin~

~E'ffi!~!.i~!L___.nãq~t~~------ ..-_.---~.---. ..~ "__ .~. ...._. ..._._._J

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos

S.Jll.da Serra, ~/..JlfL1 200'3. (
~l07ál e data Assi

m acima indicados.

~-..
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Solicitaç~o, d~ Adesão de Cal'la Legislativa
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CÁMAR4MUNICIP.4L DE &40.lER NlkfO DA SERRA
PÇA. CÉL. DEOLINlJO, 191 - FOlI/E: ()**43-267-1261 ex POSTAL NrJ.20
CEPo 86.270-000 - 8.40 JERÔl\TJkIO DA SERRA - ESTADO DO PARAN.4.

;.; ...•r---~'

• Senh or Diretor:

=.41 , ,TJO L. A. JtrNIO R =
Presidente da Câl1wra j';lll11iciplll

Venho por intermédio deste, passar às mãos de
Vossa Senhoria, devidamente assinada, uma via do Convênio de Participação,
para o recebimento dos equipamentos, bem COl1W, do formulário, devidamente
preenchido e assinado, com as Infil711Ulçt1es para InS"úllação do
""1icrocomputador e da Impressora, que contém os dados desta Câmara,
necessários para o planejamento, distribuição e instalação dos aludidos
equipam entos,

Sem mais para o momento e, no aguardo do
recebimento dos equipamentos o mais brevemente possível, renovo a Vossa
Se.nhoria minhas cordiais saudaçõe.s,

Iõ1616421/0001.041
ÇiMARA MUNICIPAL DE

SAO JERÔNlMO DA SERRA
PRAÇA CORONEl DEOliNDO. SIN.o

! CEP86.270-000
LSÃO JERÔNIMO DA SERP.A - p!1
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linw. Sr.
VICTOR GUIAfAR.4ES VIEIRA.
DD. Diretor da Coordenação Especiaí do Programa Imerlegis.
"Via N2 - Anexo "E" do Senado Federal
CEPo70.ió5-900-BRASlLL4 - DF.
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Ofício llo.OO7íZ.004 . São JerônÍmo daSnra, 22 de março de 2.004.

•
Senhor Diretor:

•

. Venho por intermédio deste, solicitar os bons
préstim os de Vossa Senh oria, n o sentido de que li!t$.at::e:li~!lzmr:p!íra:1'
assinatura, o mais rapidalllen~'V;e'I1LQ.::mn.vêJJWJpara que nosso lVIunicípio
possa se inte grar nessa extraordin ária inic iativa qu e tem por objetivo criar a
Comunidade Virtual do Poder Legislativo, estabelecendo a integração entre a
instância federa!, estadual e municipal, promovendo a modernização deste
Poder Legislativo.

Sem mais para o mom ento, certo de poder .
contar com especial atenção de Vossa Senhoria e, no aguardo de atendimento,
apresento-lhe minhas cordiais saudações.

------cv-QK..

=iL üNJO L. A. JUNIOR =
Presidente da Câmara J1-fullicipal

limo. Sr.
VICTOR GFLliIARÃES VIEIRA.
JJD. Diretor da Coordeuação Especial do Programa Inierlegis.
Via N2 - Anexo "E" do Seuado Federal
CEPo 70.ió5-900 - BRASÍLL4 - JJF.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

1
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JERÔNIMO DA SERRA NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PR-4 1164/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça,dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI. PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2,787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, com sede na Praça Coronel Deolindo, n° 191, São Jerõnimo
da Serra-PR, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ANTÔNIO LINO DE ARAÚJO JÚNIOR,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,O8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos lermos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessária 'i ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR,

1".3- Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes~ em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados, à utili"l':ão no PROGRAMJ'ifã~616421/1.000 r:041CLAUSULA QUARTA deste c~on"""o. fll}Q
Cl:JvfARA MUNICIPAL DE Y!!J
SÃO JERÔNlll10 DA SERRA //j' ,/
PRAÇA CORONEl DEOUNDO. SIN.o f'NI ~ \ , / /, ,

I" ÇEP 86,270-{)OO '~~\,t\''''''\.l-,..~'
LsAoJERONll,íO DA SERRA - PRI, , _/

~ Df, João Izatas de Olivelf3
çI:E:;3.o.?,,'i29449-20

'~"al,,;F.o,n~:'16:1~&:~!9ff5~/j"f.i.- "
",,,,,,-.. - - .'. -~ - - """..; -- '-"'i;;>'-" <>
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná.las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IJI.

IV -• V.

VI -

VII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado. e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualízadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuáriós e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

fõ1616421/000Imo41 ....'.' .' .'.
Cf:1víARA MUNICIPAL DE ~

sAo JERÔl\ilMO DA SERRA V
PRAÇA COr.ONEl DEOIJi'lDO, SIN." C--/J . - /

CEP%.270-000 fYYI C\ ~ (' • / • jjJ/
LsAO LJERÔNlMO DA SERRA - PBJ _J~\W~', ,

Dr. João lzaJas de Olivérra
CPF:305.520.449-20
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não dispollham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4,1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio,

4,Ll - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4,1 - A manutenção corretiva, quando necessãria, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

r()1616421/0001 m041
C ~.M AJ' A f•.rI 1l\.TTCIP'A r DE
~l.,.d"}..(U ~ .:.V1UJ~l l'\.L

sAo JERÔWMO DA SERRA
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manútenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, asseguradC? ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não. prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo d O (trjnta) dias.

fã16164 21{ 000 1-041
Cl-l\1:ARA MtJ'NICIPAL DE
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I : as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalbo
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

-~~.

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

, 1:6 de ~ de 2004 .

Vereador \ ~ . Lino de Araújo Júnior

~:::dente da Câmararoi6f 642flõfrôi =04]
CAMARA MUNICIPAL DE
SÃOJEp.: ODASERRA
PRA CORON,E(DEOUNOO.SIN. o

! . C5f:86.270-o00

~1~',~!5ÊJN~mD~SE~P!J

RepresentantecdaJ::.âmara Mun;Cipal.de'são Jerôlo
da Serra Dr.JOão

c
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312; .
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus.

fô1616421jOOOlm04J ~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE SÃOJERÔNIMODA SERRA- PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Jerônimo da Serra:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Antonio L.A.Júnior Presidente
João Izaias Olivei a Servidor 0**43-267-1221

'. ] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão [i]

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municípui) Sim [iJ Não I,c' I
Antônio Lino d£~únior \

Câmara Municipal de -o Jerônimo da Serra I
com a mawr urgenClQposslvel para o segumte endereço . . •• )

PROGRAMA Interlegls ~~-
Av N2 Anexo "E" do Senado Federal Cf..M.!\Rt~ MUNICIPAL DE
BrasílJ'a-DF-CEP70J6j-900. :a. • \ J

SÃO JERÔNIMO DA SERRA

;~~~:.\ 18M~U~
'. 65: 9pO-gEJIAS Ui~~Q.f ,- ... "
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, FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUlPAMENT S
CU",,~I'aMunicipal . ,-.L,Otl10CfData.~ __

I'

I
Senado Federal

~lSJ,Co p...
lB oel

Rubrica

;::-;Oi

lNTERLEGlS

ou()rfelefone Comercial:
t!tj- 3t1<~SI jV' !

.i, .

Técnico:
,A-G/V4tf) o

Ji-,.A (I !lA l:lij

Assistência Técnica
El\lpre~a:

I~M/6

Esbdo: MU!i 'p.io: " ', /' :T<L d+ 5,..£/2 "l;-:1 /J. "" ,v",' ".A (.) !I' o/'V/ Nv "

Nome do I{esponsá".e\ junto aO Pro~ramll lnterlegis: (Pessoa aulOri1..da pela Comam que está l'eall7,andu O ,«elte)

I

L llaoJos dos equipllnlcn1tls reccbidos:

NURI. dt ~érh:;

•

Foi rClllizada uma nova instnlaçiío da máquina utilizando os CDs de rccupHaçiío l'n\'iados'?

SIMíN'\O .5 tI(I
A Wcbcam foi instalada l' confil:unlda com su~esso'?3.

Num. Sede Mi,,.,,, {) O I':: Yr; 11b
Num. Sede Mu"ilor: jIV(/'/(.J -i CC']06

Num. S,'de Mod"m: 'J)~ 121. '-t'i0VU 31- f
Num.Seri,'Wcbcam: L 5 f{'SeLij6't;}V4 fi,?!'
Num. Séri.ltnnlcr: }jj)J /'1 Yj a) 1(,313

F.stabIll7adu. Enerm., IOIlOW: (j)12 X8 rtG•

2.•
4.

SIMíNÃO

Foi Ministrado curso de 3 horas?

SIMI NÃO

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Mlllio BUlII,Bom. H.!lul~r. Ruim)

(Coloque neste campo todas as Iníorrnações o,la você ache importante cItar sobre as dificuldades encontradartrespello da instalação efetuada

e/oll condlçoes futuras de tullclunamenlo 00 ambiente) ._--Hl-O 1616421/0001.1

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funCionamento,os e~U1pame.~t~.aéÍl1ía~,~~~rados, . ,', \":' ,L 1

Data06,{J6/()(,/ Asslnatura~~\;\W)k-"7'>' S".', ;0, /; ,EI<
PtL:..I,~-,- -Ç{jt '.~DO.S

c ;~JO
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,":~r M~~ Alves \iasoonc:elns. Pres"iente da Can:""rll Mu- Hernjque da Silva, Presid.ente da Câmarn Municipil de Jussara-PR, ~INAnJR.A:. ~8~11200.3; VIG~NCIA: A pamr d~ data 'de- as-
. me'p.a1 de, Ubtq~-~R ..,_ .. - - ESPECIE,fCõnvénio!~:~PR=4l"l64J2'O(M, _ INTERLEGIS, celebra'dn suWwa, Çtlm "'-genoa eqUIvalente a dur.1ç!o do Programa [nrerlegls;

ESPEClE: Convemo n. ~~4107612003 - INTERLEGlS. celebrado entre n Cenfro de InforTnaticà e Processpnentn Cc Oadn5 do Senado SIGNATARIOS, Peln Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr_
entre o Centro de [nformattca e Process.am:nltl de Dados do Senado Federal.- PROD~SEN, ~~ como_ Orgâ? ~xecutor do Programa Ma::i0 Llkin La.<:..rda,de MedeirtlS. - Diretor-Ex~tivn; Pelo Coo-
Federal.- PRO,?ASEN, a~do eoTnn ~iI.O EXl'OllOr dn Programa Interle:gls e a Cãfti:ii'ã\\lumãjiãlTde:SãD-Jerommo'ob>,Sma:I'R; 08- veruado. Vereador Jnse Sih'estre Gahndo FIlho, Pres,dente da Câmara
InterleglS e a c;~~ Murnepal de 1!rll,-.PR; OBJETO: Estabelecer e JETO: Estabelecer. e regular a p.m:iei~ãn-eIaLaSa-tégislãiiva no Mun!t;ipal de Alagninha-PE.
regu1ar a parnapaçao da Casa LegIslativa no Programa Interlegis; Programa In:er1egls: MODALIDADE: NtIS (ermos dn disposto no ESPEClE, Crmverun n": PE-2602112003 ' !NTERI.FGIS cl"lebrndo
:..tODALlDADE. Nos :ermos do disposto IlC ;,"'~ 25. da Lei r(' 3.666, Art. 25, da Lei n~ 8.666, de 21f06/1993, .bel!' <;OOlQsuas alterações; entre o Centro de Infnrmitica e Pro=,sarnento ~~ I")~dos'do Senado
de 21/0611993, be)n oomo suas a.1teraçôes; DAT~ DE ASS!NA~: -DATA. DE ASSiNA~, 12I~004; V.lGENC_IA: A parttr da daIa Fe&:rnl • PRODASEN, aruando-eomn Õrgà<l Execu:or do Programa
~6/0SI2OO3; V[GE:-JClA: A pa."tlr da. da.ta de asSllla.'U!'a, c;orn Vlg~c,a de ~ln.:Ilura,. COm VI£enCla eqmvalente a duraçan do Programa In-_ Inte!'legis e a Cê.":IaTa MUl'jcipal de Beze:,.os-PE. OBJETO. "'S'.2.-
eqm''a!ente i dunção dn Programa [ruerlegis; SIÇi~AT AR[OS, Pelo terlegIS: SIG~~T ARIOS; PeJ:o Senado Federal. - PRODAS~ _- Ex- beleeer e regular aparticipaçlci da Casa LegislaiiVa nn Pr. - -a
Senado Fede:al - PRODASEN - Exmo. Sr. retrom~ Bmnsa Lima ~~'~i~~~V:~~~~ó;:ti~~Pdr=ó~x~i~:e~ Intetlegis; MODALIDADE: Nns lermos do disposID no Art. rda.
Ca"",.lhn- Dn-etor-Execu:'VO: Pelo .Convent~ .. \iereadnr. Wal:er ICiii'ilii'à'1:<';füiiiaPãITde;SIo---:nrnjjiffiõ'da~"P~ ' . Lei n. 8.666, de 21106/1993, bern.eomo suas alterações; DATA DE .A.._

o
FrançlSeo. L.aur~,!, Pr::s,deme da Camara Mun,Clpal de UraJ.-PR ESPEC[E, Convêrrin n', PR41171n~-=-Ir-:TERLEGIS, celebradn ASSINATI.]RA; 31/10/20OJ; VIGENC[A, A partir i1a data d<: as- ••

'._ PEClE. Con.,enlo n. ~R-t1l5712003 - INTERLEGIS. eelebrado entre n Centro de Infor.llârica e Proceu=entn ~ DJdot do Senado 5inarura. CQm vigência equivalente:l du~ do Progmma Interl~'
ue I) ~emro de InforTnanea e Pro~J~tn do: Dadn5 dn Somado Fnler:al.- PROD~SEN, at1la!'c!o etllT\O àn:1i~_Executor do Programa SIGSATÁRIOS: Pelo Senado Fnleral _ PRODASEN _ Exmo. Sr:

I ~. PROg~SEN.:o~:o V?t&ãO
C
Ex~nrO do ';:"ograrna Interlegts e a Camara Mume'pal de Cor;eha-PR; OBIETO: Esta- Pemimo Barbosa Lima Carvalhn - Diretor-ExeculÍvo: Peln Con,~

nf eglS e a amara, ""pa .. ~ roZ n f'St:- R;; OB- belec:er _e TemI!ar a participação ela Casa Legisl2lÍva 00 Programa niado_ Vereador Nivaldo Santino dos SanttlS Presidenre da Câ.-nara
lETO: Estabelecc:r: ~ regular a partICI~ da Casa L~slanva no Int~l'IS; ",fODALIDADE, Nos rermos do d\S?OSto _no Art 25, da :..íunicipal de Bezerms-PE. •
Programa Inrerlegls. MODALIDADE. Nos termos do dlsposCtl no Lel n 3.666, de 2110611993, bem ron:n suas alteraçoes; DATA DE ESPECIE' C .. ,. PE 260'312003 INTERLEGIS 1 b do
Art. 25, da Lei nO 8_666, de 21106/1993. ;'1" enmo suas alterações; ASSINATURA: 20/0412004; VIGÊNCIA: A partir da data de as. - tlOvemn n ... - - - -, ,cee Ta
D.•••TA DE ASSINATURA: 25109/2003; ViGENCIA: A partir da dara sillil1llra. çom vigência equivalente i duração dn Programa Interlegis; entre O Centro de InfnnnatI"~} Proc~~ntn de Dados do Senado
de assinarura. com vigmcia equivalente ã duração dn Programa [n- SIGNATARIOS: Peln Senado Federal _ PRODASÉN • bOlO. Sr. Feóeral.- PRO,?ASEN, ~oW eorno ~ao Executor do Programa
terlegis; SIGNATÁRIOS, Peln Sefl3.do Fe'deral _ PRODASEN _ Ex- P.ettÕntO BaIbosa .Li~a C~ho- !Ji~nr-Execu~_'n;. Pelo Cnn\"e- lnu:r1cgrs e a C~ Munl0pal de B?nt";-PE; OBJETO, ESlBbelee:er
mo. Sr. Pett"ônin Barbnsa Lima Carvalho _ DirClor-Exe::uti,.o: Pelo ntado, Y~r PerCTO I-!~que OhvClra Souza, Presldente da Ci- e regular a pamopação da Casa !;eglSlativa no Progmma .Interle-='Is:
Conveni"dn, Vereadnr Marcos Amômn Lanzana. Presidenre da Cã- mr.t. MuntClpal de Cnrbeha-PR. MODALIDADE: ~tlS!ermOS do dlSposto no Art 15. da. lei r(' 8.666_
mara :"funicipal de Vera Cnrz_do Oeste-PR. ESPEClE: Com.mio nO: PR41172l2OO4 - I7\'TERLEGIS, celebrado de 2110611993, be;m Olmo suas alterações; DATA DE ASSINATIJRA:
ESPECIE, Convênio n'; PR-4106012002 _ l7'JTERLEGIS. celebradn entre n Centro de Infonnirica e f'roc'ess<!Jllentn de Dadns do Sena<!o 26.'0312003; YIGENCIA: A partir da data de_assinanra. çom vigência
~ o Centro de [nfom:;irica e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando =o Orgão Exeetr.nr dn Progra.-na eqW''alenre ã ~ dn Progra.-na Interlegl5; SIGNATAR[OS: Pelo
Federal ~ PRODASEN, atuando comn ÓTgãn Executnr do PrOlUafIl3 Interlegis e a Câmara Mu:licipal de F1or"!ilB-PR; OBJETO, EslZ- Senado Federal - PRODASEN - Exmn_ S,- Petrârno BarbtlSa Lim~
[merlegis e a Càmara Municipal de YitOIino.PR; OBJETO:~Esu- belec:er.e regul2r a parricipaçio da C;!:;a L~slati,'a no Programa Carv~ho- Diretor-E>:et:utivn: Pe~n Cnn,=iaà?, Vereadnr~ MiKia Di
bel= _e regular a participação da Casa Legislativa no Pfograma Ill!.erl~s; MODALIDADE: ~05 lermos do dlSptlSltl _00 Art 15. da :"Ior~s Coelho. ':!Slde;te da Camara ~funI<;\'pal de Bnmto.PE.
Interleí!IS; MODALIDADE: 1"05 te=os dn disposto no Art-25 da Le'! n 8.666, de 2110611993, bem,cor:ttl sua.; alteraçnes; DATA DE ESPECIE, Com-emo n: PE-260171200_ - INTERLEGIS, celebrado
Lei nO~8.666, de 21/06/1993. bem cnrnO suas alterações; DATA 'DE ASSINATURA; 10/05/2004; VIGE:-ICIA; A paror da data de as- eone o Ccono c!e InformilÍea e Prm:ess!'fTlel'1to de Dados do SenaJn
ASSr.-IATURA: [0/07f2002: VIGÊNC[A: A partir da dalB de as- sinatura. ~nm ,-igência equivalente 11duração do Programa Imme:gi,; Federal- PRODASEN. atuando rorno Orgãu EXe<:Utor dn Programa
5ir.a:ura. eom vigência C:<1ulvalent~i duração do Pro= Interlel!is- SIGNATARIOS, Pelo Senado Flederal - PRODASEN - ExntO_ Sr. Inttt1egis e a Câmara Municipal de CalçadtlS~PE; OBJETO; Esu-
SIG:-OATÁRIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo_ -Sr: Perrórnn Barbosa L,ma Car.-alho_. Dlre:o;-ExeoJfl"'o; Pelo Con\'e. belccer e regular a participação da Casa legISlativa no Programa
1>-LirioLÚJ:io Laeerda de 1>-tedeiros - Ollernr-Executh'O; Pelo Con- niado. Vereador Regmaldo ApareCldn da Si1n, Pr~ldente da Cã:nara !nterlegis; MODALIDADE: N<ls tennos dn dlspo,to no Art. 25, da
'.eniadn,_ VereaCor Vilson Forgiarini, Presidente da Câmara Municipal Munjcipal de F1oreslB-PR. , Lei n' 8.666, <:e 21106/1993, bem ,eorno suas alleraç(ies; DATA DE
de Yil.;.nnn-PR. ESPECIE: CO<1vênin n': PR-t117612004 - r.-;TERLEGIS. celebrado ASSI",ATURA: 3!11212002; VIGENCIA: A partir da dara de as-
ESPÊCIE: Con"ênio nO: PR-4115212003 _ INTERLEGlS, celebrado entre o Centro de InfiJrmáriea e Process!lfT1ente de Dados do Ser.ado sinanua, çom vigência equivalente à duraçãn dn Programa Interlegis;
entre o Centro ele lnforrn:i.lÍrn e PrOcelsamento dI' O~dos do Sen:Ido Federal - PRODASE:-l, atuando comn Orpn Execu:nr do Prograrr... SIGNATARIOS, P...tu Senado Fedttal - PRODASDI - Exmil_ Sr_
Federal.- PRODASEN, amando comn Orgiln Executor do Programa. Interlegis e a CâInari Municipal de lvatê.PR; OBJETO; Esrabele=: e Mi ..in LUcio Lac:erda de Medeiros ~ Diretor-ExeculÍvo; Peln Con--
lnterleglS e a Câmara Municipal de Honório Serpa-PR: OBJETO: regular a pameipação da Casa Legislilliva no Proc;rama InterleglS: venia<Xo, Vereador Jose Franciseo Valjào Sobrinho, Presidente da Ci-
E5ta.beIe::er e regular a panicipação da Casa Legislari_"'a no Programa. MODALIDADE: Nos tcmlns do disptlS10 00 Art 25, da Lei n' 8_666, m;n Municipal de Calçados-PE.
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SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do,lnterlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo,

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4,1,1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis,

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11,

Respeitosamente,

~

' '£
J :. ; : .

•~ "~; ~'~". '. ': :, '":,--- - c,.";. :Üiv',;.,~.-..:,' .~ <,-~-:.; ", ' .:_ .•••. ,' 0._ c.:: :~t,_.'o" _. __ ':.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Jerônimo da Sen.',
Praça Coronel Deolindo, n° 191
São Jerônimo da Serra - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
"lNATAIRE
;TINATAIRE

1'. Sua Excelência o(a) Senhor(a) , , , , , , , ,
Presidente da Câmara Municipal de São
Jerônimo da Serra
Praça Coronel Deolindo, nO191 , , , , , , ,

U, PAis/ PAYS

São Jerônimo da Serra - PR
86270-000 , , , , , , ,

~

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

D PRIORIT ÀRIA I PRIORITAIRE

DEMS
O SEGURADO I VALEUR otCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR
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RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203-0

DATA DE RECEBIMENTO
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11 SET 2008

,~ .



_TRA DE FORMA

- •• ~~""'AJ C ()~} 'EXPEDITEUR

PREENCHEP

NOME OU I

~

,
AVISO DE

RECEBIMENTO AR ,

6 BRRO 1 3 4 1 O 1 6 8

CORREIO( AVIS CN07
BRESll
DATA DE POSTAGEM I DATE DE D~PÓT TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

~
~~~ ~~~ ~~~ i

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE D~PÓT

h h h

rnMJ.F

,,,,,,,,,,,,,
):,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MAR UES
DIretor da Secl:etaJia Especial do In~r1 .
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.Senado Federal
. 70. ..165-90.0. - Brasília - DF
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